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7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e normas 
para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a 
concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade 
- PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 2001. 
Parecer nº 163, de 2004, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das Leis 
Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e prorroga 
o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, 
bem como, do Abono por Satisfação do Usuário - ASU. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para 
a concessão da Gratificação Área Educação, instituída pela Lei 
Complementar nº 834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Com-
plementar nº 0057, de 2003, (Autógrafo nº 25985), vetado 
parcialmente, de autoria do Sr. Governador. Institui contribuição 
previdenciária para os servidores públicos inativos, militares 
reformados e respectivos pensionistas. (Artigo 28, § 6º da Cons-
tituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a 
execução de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas, Tera-
peutas Ocupacionais e Administrador Hospitalar sob a forma 
de plantão. Parecer nº 128, de 2006, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2005, (Autógrafo nº 27043), vetado totalmente, 
de autoria dos deputados Nivaldo Santana e Ana Martins. 
Acrescenta inciso ao artigo 22 da Lei Complementar n.º 939, de 
2003, que institui o Código de Direitos, Garantias e Obrigações 
do Contribuinte no Estado de São Paulo. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 9, de 2005, (Autógrafo nº 26441), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria, na Secretaria da 
Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos 
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 2824, de 
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização e 
a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários para 
o Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2005, (Autógrafo nº 27665), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Acrescenta dispositivo ao 
artigo 66 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo. 
Pareceres nºs 2392 e 2393, de 2008, respectivamente, de rela-
tores especiais pelas Comissões de Justiça e de Administração 
Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

17 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 18, de 2005, (Autógrafo nº 26641), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Organiza a Defensoria 
Pública do Estado e institui o regime jurídico da carreira de 
Defensor Público. Pareceres nºs 118 e 119, de 2006, de relatores 
especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça e de 
Administração Pública, favoráveis ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

18 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina o 
Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para 
fins de realização de concurso público visando ao provimento 
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas. 
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de 
2006, de relator especial pela Comissão de Administração Públi-
ca, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e contrário às 
demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 4, de 2006, (Autógrafo nº 27781), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Estabelece medidas de incenti-
vo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, 
ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à 
extensão tecnológica em ambiente produtivo. Parecer nº 3156, 
de 2008, de relator especial pela Comissão de Justiça, contrário 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

20 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece 
critérios para a remuneração na substituição temporária de 
cargo ou função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da Constitui-
ção do Estado).

21 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 47, de 2006, (Autógrafo nº 27769), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza o 
Executivo a criar cargos de Técnico de Enfermagem no Quadro 
da Secretaria de Saúde do Estado. (Artigo 28, § 6º da Constitui-
ção do Estado).

22 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2006, (Autógrafo nº 27131), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Procurador-Geral de Justiça. Cria e 
extingüe cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro 
do Ministério Público do Estado. Parecer nºs 396, de 2007, de 
relator especial, pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

23 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
75, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui a Lei de Pro-
moções da Polícia Militar do Estado. Com 43 emendas. (Artigo 
26 da Constituição do Estado).

LEI Nº 13.766 , DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 348, de 2009,
do Deputado Pedro Tobias - PSDB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Comunidade 
Casa de Maria de Pederneiras, com sede em Pederneiras.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.767 , DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 411, de 2009,
do Deputado André Soares - DEM)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos - APAE, com sede 
em Guarulhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.768 , DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 521, de 2009,
do Deputado Vitor Sapienza - PPS)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 
Mantenedora de Mães Especiais - AMME, com sede em Osasco.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 Ordem do Dia
22 DE OUTUBRO DE 2009
148ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei nº 696, de 

2009, de autoria do Sr. Governador. Autoriza o Poder Executivo 
a realizar operações de crédito com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e a Caixa Econômica Federal - CEF. 
Com 16 emendas. Pareceres nºs 1714 e 1715, de 2009, respec-
tivamente, de relatores especiais pelas Comissões de Justiça e 
de Economia, favoráveis ao projeto e contrários às emendas de 
nºs 1 a 16. Parecer nº 1716, de 2009, de relator especial pela 
Comissão de Finanças, favorável ao projeto, com emenda, e 
contrário às emendas de nºs 1 a 16. Com 3 emendas apresen-
tadas nos termos do artigo 175, inciso II do Regimento Interno. 
(Artigo 26 da Constituição do Estado).

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de 
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito 
à promoção ao posto de graduação imediatamente superior 
de policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Reguladora 
de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São Paulo 
- ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao § 2º do 
artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes veta-
das. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa portadora 
de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em função dos 
serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

5 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professores 
estáveis da rede pública estadual os mesmos direitos reser-
vados aos professores titulares de cargos efetivos do Estado. 
Parecer nº 120, de 2007, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

6 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do 
Estado. Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de 
relatores especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça 
e de Administração Pública, favoráveis ao projeto e contrários à 
emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

LEI Nº 13.760 , DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 271, de 2007,
do Deputado Vinícius Camarinha - PSB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo Anjos 
da Guarda/SICOE, com sede em Marília.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aso 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.761, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 1401, de 2007,
do Deputado Bruno Covas - PSDB)

Institui o “Dia do Streetball”

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Streetball”, a ser come-
morado, anualmente, no dia 23 de agosto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.762, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 396, de 2008,
da Deputada Haifa Madi - PDT)

Institui o “Dia do Islamismo”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Islamismo”, a ser 
comemorado, anualmente, em 12 de maio.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.763 , DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 694, de 2008,
do Deputado Edson Ferrarini - PTB)

Institui o “Dia do Numerólogo”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Numerólogo”, a ser 
comemorado, anualmente, em 19 de agosto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.764, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 22, de 2009,
do Deputado Bruno Covas - PSDB)

Institui o “Dia Estadual do Cadastro de Doador de Medu-
la Óssea”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual do Cadastro de 
Doadores de Medula Óssea”, a ser celebrado, anualmente, em 
6 de outubro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 13.765, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 40, de 2009,
do Deputado Carlos Neder - PT)

Institui o “Dia do Médico de Saúde da Família e Comu-
nidade.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Médico de Saúde da 
Família e Comunidade”, a ser comemorado, anualmente, em 5 
de dezembro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Secretário Geral Parlamentar - Marcelo Souza Serpa

Emendas Constitucionais
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009 
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22 da Constituição do 
Estado, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o § 2º 
do artigo 115 da Constituição Estadual:

“Artigo 115...........................................................................
.............................................................................................
§ 2º - É vedada ao Poder Público, direta ou indiretamente, 

a publicidade de qualquer natureza fora do território do Estado, 
para fins de propaganda governamental, exceto às empresas 
que enfrentam concorrência de mercado e divulgação destinada 
a promover o turismo estadual.” (NR)

Artigo 2º - Esta emenda constitucional entra em vigor na 
data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
a) CARLINHOS ALMEIDA - 1º Secretário
a) ALDO DEMARCHI - 2º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22 da Constituição do 
Estado, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º - Fica acrescido o artigo 145-A à Constituição do 
Estado, com a seguinte redação:

“Artigo 145-A - A alteração da denominação de Municípios, 
quando não resultar do disposto no artigo 145, far-se-á por lei 
estadual e dependerá de consulta prévia, mediante plebiscito, à 
população do respectivo Município.

§ 1º - O plebiscito será realizado pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, mediante solicitação da Câmara Municipal, instruída 
com representação subscrita por, no mínimo, 1% (um por cento) 
dos eleitores domiciliados no respectivo Município e informação 
do órgão técnico competente sobre a inexistência de topônimo 
correlato no Estado ou em outra unidade da Federação.

§ 2º - Caso o resultado do plebiscito seja favorável à alte-
ração proposta, o Tribunal Regional Eleitoral o encaminhará à 
Assembleia Legislativa para a elaboração da lei estadual men-
cionada no ‘caput’.”

Artigo 2º - Esta emenda constitucional entra em vigor na 
data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
a) CARLINHOS ALMEIDA - 1º Secretário
a) ALDO DEMARCHI - 2º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 31,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009 
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22 da Constituição do 
Estado, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º - O § 9º do artigo 14 da Constituição do Estado 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 14 - ..........................................................................
..............................................................................................
§ 9º - O Deputado ou a Deputada, sempre que representan-

do uma das Comissões Permanentes, Comissões Parlamentares 
de Inquérito ou a Assembleia Legislativa, neste último caso 
mediante deliberação do Plenário, terá livre acesso às repar-
tições públicas, podendo diligenciar pessoalmente junto aos 
órgãos da administração direta e indireta e agências regulado-
ras, sujeitando-se os respectivos responsáveis às sanções civis, 
administrativas e penais previstas em lei, na hipótese de recusa 
ou omissão.” (NR)

Artigo 2º - Suprima-se o § 9º-A do artigo 14 da Constitui-
ção do Estado.

Artigo 3º - O § 3º do artigo 52-A da Constituição do Estado 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 52-A - .......................................................................
..............................................................................................
§ 3º - O comparecimento do Secretário de Estado, com a 

finalidade de apresentar, quadrimestralmente, perante Comis-
são Permanente do Poder Legislativo, a demonstração e a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais por parte do Poder 
Executivo suprirá a obrigatoriedade constante do ‘caput’ deste 
artigo.” (NR)

Artigo 4º - Esta emenda constitucional entra em vigor na 
data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
a) CARLINHOS ALMEIDA - 1º Secretário
a) ALDO DEMARCHI - 2º Secretário

Leis Ordinárias
LEI Nº 13.759, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009
(Projeto de lei nº 261, de 2007,
do Deputado Campos Machado - PTB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo Chave-
rim, com sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 21 de outubro de 2009.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar
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